
Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Este Prometo de Lei tem o objetivo de ampliar a todos os usuários previamente

cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde - UBS e Centre. de Especialidades a
possibilidade de agendamento e cancelamento visando mais comodidade e segurança aos

usuários que utilizam o sistema público de saúde, posto que o atual sistema de
agendamento obriga o cidadão a se deslocar até a unidade do seu Bairro para marcar uma

consulta. Esse deslocamento causa complicações aos usuários, que muitas vezes precisam

faltar ao trabalho em dois momentos: para agendar a consulta e posteriormente para de fato
consultar

Considerando que os munícipes que procuram o serviço podem estar enfrentando
enfermidades das mais diversas ordens, esse deslocamento não é recomendado,

especialmente se for considerado que muitos pacientes de bairros vulneráveis não possuem

condução própria

Pensando ainda em possíveis desafios que podem surgir na implementação deste

Projeto de Lei, sugerimos que algumas medidas sejam adotadas para tornar o sistema

realmente eficiente, dentre elas

solicitação de dados pessoais e número do Cartão SUS e Cartão Cidadão no momento da

marcação, da mesma forma que é feito no agendamento presencialle

igação ou envio de mensagem via WhatsApp (caso essa seja a opção escolhida) aos

usuários, um dia antes da consulta marcada, para confirmar a presença no atendimento.

Ainda nessa seara, o Hospital Municipal já conta com esse serviço em um
determinado setor onde o paciente envia seus dados e pedido de exame para agendar

Salienta-se ainda que o presente Projeto de Lei busca a melhoria do atendimento

e a utilização de meios inovadores que vão além do próprio telefone de modo tradicional.

Ante o exposto solicito aos Nobres Parlamentares dessa Casa de Leis o devido
apoio para sua aprovação

Câmara Municipalde JaguarjgCa, 17 de abrilde 2023

VEREADORA'ANA PAUTA ESPigA
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MARCIO GUSTAyO BERNARDES REIS, Prof'eito do Município de Jaguariúna:

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica assegurado o agendamento telefónico de consultas para pacientes

idosos, já cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde no município de Jaguariúna.

$ 1' Considera-se idoso, a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60

data da consulta, nos termos da Lei n' l0.741, de I' de outubro de 2003(sessenta) a«os na

Estatuto do Idoso

Art. 2' O agendamento de que trata o capta/, do artigo I' desta lei si

possível nas Unidades Básicas de Saúde onde o paciente idoso já estiver cadastrado.

Art. 3o Para receber o atendimento, agendado previamente por telefone, o paciente

idoso deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua cadeira de identidade, cartão do Sistema

Unico de Saúde -- SUS ou outro documento solicitado pelo responsável que fez o agendamento.

Art. 4' As Unidades de Saúde deverão afixar, em local visível à população:

materialindicativo do conteúdo desta lei.

Art. 5' Esta lei poderá ser regulamentada pelo Executivo, no que couber.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 22 ge junhgfie 3021..l/,"X 4

mente será

MÁkCiO(ÜiSTÁVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no :diante e Registro da Secretaria de Govemo

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo
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telefónico de consultas. .p©ê pêçiçptç$
idosos iá cadastrados nas Unidades Básicas
de Saúde da muniçíoio de Jaguariúna. g dá
outras providências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica assegurado o agendamento telefónico de consultas para pacientes

idosos, já cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde no município de Jaguariúna.

g I' Considera-se idoso, a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos na data da consulta, nos termos da Lei n' l0.741, de I' de outubro de 2003
Estatuto do Idoso.

Art. 2' O agendamento de que trata o capaz/, do artigo I' desta lei somente será

possível nas Unidades Básicas de Saúde onde o paciente idoso já estiver cadastrado.

AÜ. 3' Para receber o atendimento, agendado previamente por telefone, o paciente

idoso deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade, cartão do Sistema

União de Saúde -- SUS ou outro documento solicitado pelo responsável que fez o agendamento

Art. 4' As Unidades de Saúde deverão afixar, em local visível à população,

materialindicativo do conteúdo desta lei.

Art. 5' Esta lei poderá ser regulamentada pelo Executivo, no que couber.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 22 4e junhgfle q02i. ,/''\

,//.
MÁkCIO [ST,ÁVO BERNARDES RE]S

Prefeito

Publicada no De e Registro da Secretaria de Governo:
na data

VALDIR ANTONIO PARI'SI
Secretário de Governo
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ALO. QUEM FALA?

Lei que permite agendamento telefónico de
consultas é constitucional, decide TJ-SP

Por Tábata Vianiana l LEIA TAMBÉM

A previsão legal de agendamento teleHõnico de consultas médicas não

configura ingerência na administração pública. Assim entendeu o Órgão
Especialdo Tribunalde Justiça de São Paulo ao validar uma lei de Tremcmbé,
que permite o agendamento por telefone de consultas médicas na fede
publica de saúde pata idosos, restantes, lactantes e pessoas com deâtciência ou
mobilidade reduzida.

NAO E POLICIA!

TJ-SP anula duas leis que
transfonnavam guarda em polícia
municipal

INTERESSE LOCAL

TJ-SP valida meia-entrada a

professores de rede pública e privada

LETRA MORTA

TJ-SP anula lei que criou auxílio-
htnerária a famílias de baixa renda

ENERGIA SUSTENTÁVEL

TJ-SP valida lei municipal que prevê
semáforos com energia solar

A nomla, de iniciativa parlamentar.
foi questionada na Justiça pela
Prefeitura de Tremembé. O argumento

foi dc club o texto teria invadido
:atribuições do Poder Executivo.
Entretanto, enlvotação unânime, a

ADI foi julgada improcedente.

COMPETÊNCIA DO PREFEITO

Câmara de Vereadores não pode
edital lei alterando serviço do Sarau

Facebook &d Twittei

Linkedin llSli RSS

Segundo o rclatoi, desembargador
Décio Notarangeli, não há

inconstitucionalidade fonllal, pois
lei não dispõe sobre a criação ou

Lei que pemüte agendamento telefónico de
:onsultas é constitucional, decide TJ-SP

https ://www.conj u r.co m .b r/2022-mai-05/lei -permite-agendamento-telefónico-bons ultas-constitucion al 1/3



14/06/2023, 09:17 ConJur - Lei que permite agendamento telefónico de consultas é constitucional

extinção cie cargos, funções ou empregos pút)licor, não cria ou extingue
;ecretarias ou órgãos da administração pública, como tambéna não dispõe sobre

dotes ou scu teginlc jul'ídico. ⓕ
.-'': c

'Nesse sentido o entendimento assentado pelo Colando STF no julgamento do

Tema 917, segundo o qual, 'não usurpa competência privativa do chefe do
Poder Executivo lei que, embora crie despesas para a administração, não trata
c[a sua estrutura ou da atribuição (]e seus órgãos nem do regime juj'ídico de
setxfidores públicos". afirmou

Para o relator, também não é caso de inconstitucionaliclade materialpor
nvasão, pelo Podem Legislativo, das atribuições do Poder Executivo. Ele

explicou que o Orgão Especialdo TJ-SP tem entendi(to que a edição de leis
dispondo sobre agendamento telefónico de consultas c exames médicos não
configura ingerência na prestação dos serviços públicos

'0 agendamento telefónico dc consu)tas médicas de uma parcela dos
munícipes não implica necessariamente no aumento de despesas, senão na
racionalização dos recursos destinados à prestação dos serviços. Normalmente

os órgãos públicos dispõem de pessoale linhas telef'amigas c o atendimento não
demanda hal)ilidade ou tieinamento especial, podendo ser realizado pelos
mesmos servidores responsáveis pelo agendamento presencial", 6tnalizou.

Clique ag!!i para ler o acórdão
2113909-54.2021.8.26.0000

httos ://www.coniu r.com .br/2022-mai-05/lei-permite-agendamento-telefon ico-consultas-constitucion a



⑧Câmara Munici al de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 032/2023

DE
ACÃQ. DE ORÇAMENTO

autoria: VEREADOR ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ

Relatores; ILUSTRISSIMOS VEREADORES ERIVELTON MARCOS
PROÊNCIO, AFONSO LOPES DA SILVA e JOSÉ ALAERCIO DE
TOLEDO LAMA JÚNIOR.

Parecer: FAVORÁVEL

De autoria da Vereadora Alia Pílula Esptna dc Souza i\luniz o Prometo de

Lei n' 032/2023, "Dispõe sobre o agendamento telefónico pata consultas médicas

a pacientes cadasuados com Cartão Cidadão nas Unidades Básicas de Saúde

UBS e Censo de Especialidades do bÍunicípio de Jaguaj:iúna

No mérito, o vereador cria a possibilidade dos usuáíios do SUS Sistema

Unico de Saúde poderem agendar ou cancelar suas consultas médicas nas

Unidades Básicas de Saúde e Centros de Especialidades por meio de telefone, via

ligação ou Whats.'Lpp



⑧
ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei !f 032/2023

Na justificativa, a excelendssima vereadora expor quc o prometo dc lei tem o

objetivo de ampliar a todos os usuários previamente cadastradas nas Unidades

13ásicas de Saúde UBS e Centro de Espcciahdadcs a possibilidade de
agendamento e cancelamento visando mais comodidade e segurança aos usuáíios

que utilizam o sistema público dc saúde, posto quc o atual sistema de
agendamento obriga o cidadão a se deslocar até a unidade do seu bairro para
marcar uma consulta

Também ponderou a vereadora que, considerando o fato de que os
munícipes que estão a procurar os serviços de saúde podem estar enfrentando

enfermidades das mais diversas ordens, e esse deslocamento não é recomendado,

especialmente cluando considerado que muitos pacientes são de bairros

vulneráveis e podem não possuir condução própria

O prometo veio acompanhado dcjustificativa elaborada

E o relatório

Com este relatório, compete a essas con)issões, reunidas em conjunto, na
fobia prevista pelo .Artigo 97 do llegimento Interno, exarar parecer sobre a
legalidade, conveniência e oportunidade do prometo de lei em epígrafe.

De inicio vale ressaltar que o tema abeto à saúde é de competência comum
entre União, Estados e Nlunicípios(art. 22, 11, da Constituição Federal), sendo que



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Pl11ieto de Lei n' 032/2023

a lunsprudência já há muito chancela leis tnuilicipais }lccrca do teima, desde que
obedecidas as balizas constitucionais

Neste scntido, vale destacar que recentemente o uibunalpaulista foi
instado a enfrentar o tema uma vez mais, reforçando o entendimento

antcdormet"c manifestado. Xrejamos

.\ç,\O DIRET.\ DE INCONSTITUC10N.\LID.\l)E. Lei n' 2.698/2019,
do Xlunicípio de Itapecetica da Serra, que "dispõe sobre a possibilidade do
agendamento telefónico de consultas para pacientes idosos c para pessoas com
deficiências já cadastro\das nas unidadcs de saúde do blunicípio''. (.-) Lci
-l)jurgt\da club não trata da estrutura da .Àcltninistração Pública ou da abril)unção

de seus órgãos, tampouco (to rcgune juddico de seus scf\ridofes. Ausência de
vício de iniciativa. Princípio da separação de poderes observado. Silêncio da
norma quanto à fonte de receita para a sua implementação não configura, "per

cle inconstin.icionalidade. Texto normativo institui orientações

genéricas c não indica a criação de despesas à (ip toda
tnxnv.camaravinhedo.sp.gov'.br l cmv@catlaaravinhedo.sp.gov.br l fine: +55

(19) 3826.7700 .À\-. Dois cle .À.l)ril, 78 Centro l Vinllcdo l SP 13280-077

municipítlidade. .funda quc se incorre cm evenntal surgimento dc õnt.ts,

nanesce a possibilidade de rcmanclamento orçamentário
co111plementação através dc verbas adicionais, sem se olvidar da possibilidade
de postergação do planelaillento de gastos para o exercício orçamentátio
subsequente. - .Àção julgada improcedente. (rJSP; Direta de

Inconstituciotlahdade 2197095 43.2019.8.26.0000; Relator(a): Pélicles Pica;
C)rpão Julgador: órgão Especial; TúbLjnal ctc Justiça de São Paulo - N/ \; Data
:loJulgamcnto: 11/03/2020; Data de Registro: 12/03/2020).

De fato, o presente prometo não cna cargos e llcm altera a estrutura dos
demais órgãos do Executivo. Vale destacar ainda que também nào há alteração na
atribuição dos servidores, pois o que se pretende apellas é evitar que as pessoas
acima listadas tenham que fazer o pedido de agendamento pela via presencial
Noutras p2tlavras, as atribuições daqueles que fazem o agendamento permant'cem
inalteradas.

Destarte, verifica-se que a proposição em comento atende aos requisitos
legais, não existindo nenhum vício que impeça seu regular uâmite



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 032/2023

Portanto, xeriRica se que a prcsenEe proposta veio acompanhada de todos
os requisitos necessários para sua discussão e votação.

Do constante. verifica se quc o Prometo de Lel n' 032/2023 é legal

conveniente e oportuno

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a ser apreciado pelo egrégio
Plenário

Câmara Nlunicipal de Jaguariúna, 19 de Junho de 2023
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Estado de São Paul

Prometo de Lei n' 032/2023

Pela Comissão Pclmailente ç#Kl:=ÕRsdtqjçãa: lusdça e Redução

VEREADOR WALTER IgUtS Ul0ZZIDE CAMARGO

VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROENCIO
Relator

:f.v -J:'-'''': í;"'' J ''-K
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretái.io

Sll.VA

S PROÊNCIO

O DE SOUZA CAMPOS
Secretário

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, .Assistêjlcia Social, Lazer

M SP.SSÀQ

omissão Permanente de Orçal#ento, pín)pç e Contabilii

0

Pela ( ade

VE .ADOR'F CISC

e Turismouns

MUNIZ

UI ouça

WALTER
e

TON
icc-Presidente

Orça

VEREADOR AF PE
Presidem(!S;ÍRelator

VEREADORA ERI' .TON MARCC
/ice-Presidente
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Prometo de Lei nq32/2023

VEREADOR JOSÉ ALA€1tÇIO DE TOLEDO LIMA JUNIOR

VEREADOR WALTER i.i3#ã'taZZIDK CAMARGO

10 DE TOLEDO
Vips-P Relator



ⓔ
Estado de São Paulo

EMENDA ADITIVA n' .,.... AO PROTETO DE LEIN' 032/2023.

Acresce-se o artigo 6' aí) Prometo de Lei n' 032/2023, com a

seguinte vedação:

" (...)
Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário, bem como

expressamente a Lei n' 2.737, de 22 de junho de 2021."

Câmara Nlunicipal de Jaguariúna, 19 de junho de 2023

VEREADOR/kOMILSON NASCIMENTO SALVA

VEREADORA KNA JAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ

Câmara Municioalde Jaauariúna

AP ROVADO
favoráveis
Contrários
Abstenções

LIDO EM SESSÃO

RESIDENTE



ⓕ
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

:\ presente emenda tem o intuito incluir dispositivo a fim dc

constar n revogação expressa da Lei Níunicipal n' 2.737, de 22 de junho dc

2021 que disponha sobre matéria cottelata

\nte o exposto, solicitamos a colaboração dos nobres colegas

desta Casal de Leis para a aprovação da presente emenda, uma vez quc

revestida de interesse público

Câmara Nlun.icipal de Jaguariúna, 19 de junho de 2023

7

ⓒlt,(-.,,, ,,//⑩

VE READOR Ri .SON NASCIMENTO SILVA

VEREADORA AN'A P, [LA ESPINA DE SOUZA MUNIZ



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Autoria: Ver. Ana Pauta Espina Souza Muniz - PDT
PROJETO DE LEINO 032/2023

Dispõe sobre o agendamento telefónico para
consultas médicas a pacientes cadastrados com
Cartão Cidadão nas Unidades Básicas de Saúde -
UBS e Centro de Especialidades do Município de
Jaguariúna

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, estado de São Paulo,
etc

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Os usuários do SUS -- Sistema Unico de Saúde, poderão

agendar ou cancelar as consultas médicas nas Unidades Básicas de Saúde -- UBS e
Centro de Especialidades, por meio de telefone, via ligação ou WhatsApp.

Art. 2' O agendamento e cancelamento de que trata esta lei, somente

será possível nas Unidades de Saúde na qual o usuário já estiver previamente
cadastrado e identificado.

Art. 3' As Unidades de Saúde e Centro de Especialidades deverão
afixar, em localvisívelà população, materialindicativo do conteúdo desta lei, bem como

os respectivos números de telefones correspondentes ao aplicativo de WhatsApp para

agendamentos e cancelamentos e inclusive indicando os procedimentos a serem
adotados pela população em geral.

Art. 4' As despesas decorrentes com apresente lei decorrerão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário

Art. 5' Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário, bem como

expressamente a Lei n' 2737, de 22 de junho de 2021
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 01 de agosto de 2023.

VEREADOR ROMILSON N. SALVA
Presidente



Câmara Municioalde Jaguariúna
Estado de São Paulo

VEREAtli:li4$ÕSÉ MUNiZ
ViéeÍPresidente

Primeir(i'Secretário

VEREADOR 43ÍL\Z+bú(ÜIZ TELLES DE MENEZES
Segundo Secretário

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data
portaria da Câmara Municipal.

VEREADOR AFONÉOZOP DA SALVA

avisos da
no quadro de



Câmara IN4udcipal de Jaguariúna (l$$)
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.' 450/2023

Jaguariúna, 02 de agosto de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e
promulgação. Prometo de Lei n' 032/2023 da Sra. Ana Pauta Espína Souza
Muniz, que dispõe sobre o agendamento telefónico com Cartão Cidadão nas
Unidades Básicas de Saúde -- UBS e Centro de Especialidades do Município
de Jaguariúna, o qual foi aprovado por unanimidade de votos, primeira e
segunda discussões, em Sessões Ordinárias realizadas nesta Casa de Leis,
aos 20 de junho e 01 de agosto de 2023

Atenciosamente,

Pm tl.,C.a---. J/a\.ép
VEREADOR ROMILSON SILVA

Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P


